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PREFEITURA MU NITlPAL DE

CAPELA BO ALTCI ATEGRE - BAHIA

Autuado em 2ll0 l/2023

Processo Adm in istraÍivo n'02312023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 014/2023

OBJETO: Contratação de ser.viços médicos para realização de perícias e avaliaÇões dos

sen'ickrres pirblicos do Município de Capela do Alto Alegle - BA.

ORGÃO DE ORIGEM: Pretêitula Municipal de Capela do Alto Alegle

CON'IRATADO: (lt.lN ICA (ilN ll(roL( )Gl(lÂ PIt..Nl lO LTDA.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS 17.100,00 (Dezessete mil e cem |eais)



PREFEITURA IIIUHICIPAI. DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

SOLICITAÇÃO DESPESA

OBJETO:

JUSTIFICATTVAi-.

ti

INTERESSADO(s): Secretaria Munici de Administração e Planej amento

ContÍatação de serviços médicos para realização de perícias e avaliações dos

servidores licos do Municí io de ela do Alto Al -BA
CONSIDERANDO a efetiva necessidade da realizaçáo de laudos periciais para fins de

licença médicas, doença profissionais, aposentadoria por invalidez e demais atividades

médicas periciais, de forma a promover aos servidores públicos, a correta realizagdo de

procedimentos em assuntos relacionados a medicina do trabalho, bem como a segurança

do município, quanto ao cum ento da legislação aplicável;
CONSII) o e previdência social decorrente da

Emen 9, prescreveu um conjunto de

regras a
CO nicipal no 414, de 24 de

Dezem EC n 103, de 2019,não são

€srá diante da revogação, mesmorecepcr por' e, portanto a
dade hierárquico-normativaque ,preoeito

da tuição, cuja suprerqap lo Supremo Tribunal Federal;

CON ERÁNDO a N 22 n , da coordenagão de Estudos e

de Ng secretaria os de Previdências grmes

ial, S al Previdência Tra d tério da Economia,pecr o,
'Jtm&. tm previdenciiíria

ei§ aos Re s subnacionais;grmes 9s

no 19, conclui em seu

pítulo XII, itêiii dis art.9', e 3ô, da EC n" 103, de

1 ssu
bro de 2019, do

nomia, que dispõeslo I

Ê
pelo pagamento

Íi atemidade, salário
art. 90 da Emenda§3stotae

cou tuciohal n" 10 'm 1 i n' 9.717, de 1998, e no
tnc VId art dalddaiiá'NlP§ff 2!4, de 20ü8'

o' sYe" êiidhiaâ d pesquisa conforme o anexo,CO E a em
queam citados. D do exposto sirvo-me

contratação serviços
blicos do Município,

se am
cd§ r,e4l

evitando prejuízos€ôÍn
ao munlcl lo

ESPECIFICAÇÓES: Conforme o termo de Referência em anexo.

V. ESTIMADO: R$ 17.891,66 (Dezessete mil oitocentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos)

PERIODO DE AQUISIÇAO: Até 3 1 de Dezembro de 2023

az^ ARES
Sec. Munic. De Adm. e Planejamento

Em: 23101D023.

de Social
técnica

imede

à 1_ 8,
IZ

paÍa
de

para ao

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

AI\ALISE DO GESTOR

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatagão da necessidade dos serviços acima delibero
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitagão
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei 14.13312021, e tramitação pelos Departamentos:
1- Conkíbil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratação pretendida.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REF'ERENCIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

ContratâçÍlo de serviços médicos para realização de perícias e avaliações dos servidores públicos do

Município de Capela do Alto Alegre - BA.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Aquisição.

1,4. Regime de execução: i

1.5. Prazo de vigência da

necessidade da Contratação
públicos do Município de Ca
procedimento com a mel

2.2. Assim, sugere-s§. a

especificado, sob

serviços médicos
pela do Alto Alegre - BA' para tânto, a Adrnini

relação custGb-e[d figio inedidnte a estipu

a assinatura do respectiYo

upou-se em realizar um
ição da qualidade.

do objeto acima
dos princípios da

Él sendo levada em

álecendo, portanto,

, carga, descarga e

iiÍ 1,: l

rlli'11 0",'

..ri - '

i:q
instrumento contratual.

2.1. A contratação de empresa o eclmento

"l>
,.{.

dd S§jm'&má êôiéêi?ô,#" faz-se necessária em vista da

paia-.téllização de peícias e avaliações dos servidores

economicidade e
J

a

consideração, c an

no presente caso, a econ icidàde

3.3. Caso o objeto não esteja d9 acordo com as especiÍicaçõos exigidas, a Secrçtaria Solicitante não o aceitara e

[:ffi."[,il:r:|"qg9"Jt:r] 
que deverá ser'en9-a:1h'ad:i.]h*'i39-"--+oerior' sob pena de

4.1. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

4. t.l . Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRÂTADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encamiúar a nota de empenho paÍa a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas âs condições para que a mesmâ possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

de valor visando
a econom

no1
dà

d§ Referência sorá prestafld.i! lfon4a. idÍiiit+.
no prazo de vigêncirdo ctinúato,

a

.pto-cç§§p..

3.1. O sewiço

o

)

l:
.i:j

3.2. Os objetos
de 2023, contados a partir
definidos pela

3.2.1. CabeÁ única e exclus
montagem dos materiais,

a.té b3ia 3l d" Dezembro

do ,c'ón-*tiâfd, êôri 'a êÍllivô objetos nos locais a serem

a'iiaiiii dâ§ didens de

CONTRATADA,.a

:.: , ,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente

designado para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

4.2.1. ExecutdÍ os serviços con da coru.os recurses necessanos ao prefeitoe

cumprimento das cláusulas co

4.2.2. Aceitar os acréscimos e

Prefeitura Municipal de Capela

4.2.3. Responsabilizar-se por

-, cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuai

t'
ostos pela administração da

Lei 14.133121;

ou tno vidos aos seus empregados no

nestâ licitação;

causados ao Mulzos unioíBio de Capela dg,,filto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou inBgularidades cometidâs na execução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a .u9ão
de habilitação e q

4.2.6. Responder

ualifi

de força maior, ap
de 48 (quarenta e

4.2.7. Não transferir a el
subcontratar quâlq
ou na minuta de

'.?ffi d;ll"lTffi,fi '{f#tU:ãilli"#il?#1
i,- . , l:-+

TeÍino.- de'Réfêfffieh e seús:anexos, que integram este

s

4.2.8. Responsabili
taxas, fretes, se pes

incidir na execução to;

4.2.9. Submeter-se-á a todàs''p nor!'nas e

contrato, independente da trârscrição.

;l
dos tiibutes, en
qqgl, p.p§'ta

conorçoes

ção

dô

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expstrsas, no total ou em parte, os serviços

efetuados em que se,vqrificarem yioios, defeitos-,qç,inpo.+eções. resultan+ef da exegução ou dos materiais

empregados,acriterio$À$rii.{,i0f,", - !i r._r;,,_. r
4.2.11. Utilizil emprgÉâdo§: hí6itiçjo.-s ,e cqm coúecimentos técnicos- dos deiüços a.gerem executados, de

conformidade com as noffià§'e'õáfãàfrinãções em vigor; . ..- -'i

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,
o Sr. Rayan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o n" 201073, respectivamente, aos quais competira dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusuta não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRÁTADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.133/2021.

5.3. O fiscal do contrato anolará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessiírio a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.

idade com as obrigações assumiflas, todas as condições

ia de motivo
no Pra.zo

ôo

ilê dos

e

e da

rçoes

as gações assumidas, nem

np Termo de Referência



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § lodo art. 23 daLei no 14-133, de202l '

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem pÍejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboiaçao das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intemo e extemo.

)..1i,,1 .:. ]:.:' -i , -i:.-

,, 'l :,
Será selecionado o fomecedor
global, desde que apÍesente a

c) inscrição do ato co4sti(u
Decreto de autori zãbãõ,d)

a) Prova de inscri

b) Prova de Regul
relativos â tri
Ministério da Fazen epe

rr iul
scA{

..; l i#;r ,,ã* frf,{B#trilsrA*;;1.. 
.-.- 

$

a menor proposta por valor

tando de
ada e, no
de seus

Í

7.1. HABILITAÇÁO JU

7.1.1. A Ilabilitaçilo Juídica será comprovada mgdignle,a apresentâçãq.dos seguintes documentos:

a) Registro Com caso de emp!99ê. individual;
b) Ato Consti

sociedades suas alterações enientes

caso de ü. acompaúa,iló de docume

adm inistradôres;
tivo; no caso de sociedpdes civis, acompanhada de prova

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
de diretoria em
lfrrncionamento

exerctcro;

ato de regi stro ou a}r te!í:zrçáp para funcionamento, expedido pelo órgão competente' quando a atividade
no país, e

es dos seguintes

assrm o exlgl

7.2. REG E

7.2.1. A Regularidade Fi*al e TrabalhÉta seÉ comprovada " medianÍé a

documentos:

{i Y§ii .

,t
aprdsentaçõ

'Naci

F

onal de Pg.sqaarfu fid§r_doM daF (CNPJ/MF);

Í urita negativa de débitos
',Ali Receita Federal do

a

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com aFazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado

de Regularidade do FGTS 'CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalh istas;

73. QUALIFICACAO TECNICA:

7.3.1. A Qualificaçáo Técnica sení comprovadâ mediânte a apresentação dos seguintes documentos:

vlgor ou
de. e

và



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

R$ 188,33 RS 17.89r,66Unid. 951 serviços médicos para realizaçáo de perícias e

avaliagões dos servidores públicos

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

qr-iidad"r e prazos com o objeto da licitação, através da apresentagão de um ou mais atestados fomecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.4. DOCT]MENTAÇÃO COMPLEMENTAR

7.4.1. Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

a) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, ê demais profissionais não

figuram empregados na gestão do Município de Capelado.Alto Alegre/BA, conforme Anexo II.

b) Declaração assinada pelo li ou §enBnte idamente identifi cado, indicando

que o licitante não se a &it4. qualquer entidade integrante

da Adminishação Públic e Anexo III.

8.1. Os recurses para cobertura
seguinte dotação orgamentária:

9.1. A contratação
regulamentaçâo,
da contrataçiio, inclusive por

9.2. Na elaboração do obj eto co
nunicipal, estadual, federal pertinente,. i

Códigos, leis, D
Normas brasile e

r -.rlJ -:-., ;

dáí'tlãípê'§as dec-ôiitntes da e*ecuçáo dci o-biêiti contratado correrão a conta da

iFe
mu

ar as leis, decretos,

aplicáveis ao objeto

atadai

develô iei ôbservados'os docuúentod àbaixó, assim coma toda a legislação

ndependente de citação:

s9 rpaloÍTn tc

iri+ir, -,)í
Normas regulamen

OutÍas normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

Para efeito desta contratagão, o orçamento'estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do prego

global é de: R$ 17.891,66 (Dezessetê mil oitocentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos).

I 1.500.0000
líí

; Terceiros -
903900 - Ou

rçosManutenção de0406 - Secretaria M

Planejamento
de Admini

to

e

4.

e

s

I_ r



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre/BA, 23 de Jarcio de 2023.

PREFEITT]RA MI'NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

:í+K#

19-03 1985CAPEL U L
;l
U 0A A LEG H E Í

I
]



Ginnologia

Prevençáo do Gncer gin«ológko

Ultnslonognfia

Obieto:

c de

AUE

*IGINE
Dr.. Amé!ia Augusta Gomes de Pinho

PROPOSTA DE SERVTÇOS

PREFEITURA TUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGREAAHN

icos para realizaçáo de aval

\
GOTES DE PINHO

Médica CRM/tsA no'|.1478

Sócia-Administradora

Rua Manoel Novaes, 242 - CentÍo

Telefax.: (74) 3621-4538 - Jacobina - Bahia

E-mail: cligine6hotmail.com

lor: O valor para
sem reais), no

I
i

ê

t! R$ 18o,o0 (

arcanà EFI

) por perlcia
INcn§i

de

a\
Í

!II

_\ô-

ú
ou local

a

Estamos à disposiçâo

no Itório Méd
que,

pericias médicas e

complementares
, t;..i

IJacobina, aos 23 dias de d?



AO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE CAPETA DO ALTO ALEGRE

CNPJnS 11.286.393/0001-68
AV. LINDAURA SAPUCAIA COSTA

Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0* * 75)3690'2221, / 2222
CEP: 44645-000

PEDIDO DE COTAçÃO

cPF: 016.087.195-61FoRNECED0R: Rui Castro Neto

ENDEREçO: Rua Vitório Barbosa, SN, Centro, Capela do Alto Alegre

oBJETO: Contratação de serviços médicos para realização de pericias a avaliaçÕes dos servidores Públicos do l\4unicípio

de Capela do Alto Alegre

v. uNlTÁRro V, TOTALQUANT MEOIDADESCRTÇÃOITEM

UND Rs 19s,00 Rs 18.s2s,00951 Serviços medicos para realização de pericias a

avaliações dos servidores

Rs 18.s2s,00TOTAT

?1

Cú.

Rui Ca

01

Capela do Alto Alegre; 23 de Janeiro de 2023

7,195-61

OBSERVAÇÃO: Vimos através deste PEDIDO DE COTAÇÃO lhe solicitar conforme descriminação constante na tabela acima,

ORÇA[/ENTo a nos ser devolvido na maior brevidade possivel,



CNPJne 11.286.393/0001-68
AV. LINDAURA SAPUCAIA COSTA

Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0 * * 75)3690 -2221 I 2222

CEP: 44645-000

AO FUNDO MUNICIPAT DE SAúoe oe clpeu Do A[To ATEGRE

PEDIDO DE COTA

cPF: 478.081 .102-59F0RNECEDOR: Abdias da Silva Matos

ENDEREço: Praça Gabriel Francis, no 110, Bairro Oliveira, Capim Grosso

OBJETO: Contratação de servlços médicos para aliaçôes dos servidores PÚblicos do lVunicipio

de Ca

realização de pericias a av

la do Alto Ale re

V, TOTALMEDIDA v. uNlTÁRt0QUANTITEM DESCRTçÁO

Rs 18.050,00Rs 190,00UND95Serviços médicos para realização de pericias a

avalia dos servidores
Rs 18.0s0,00TOTAT

Capela do Alto Alegre; 23 de Janeiro de 2023

Abdl

sAbdias aa

478.081 .102-59

^. !'r'ó';

OBSERVAÇÃO; Vtmos através deste PEDIDO DE COTAÇÃO lhe solicitar conforme descriminação constante na tabela acima

ORÇANT1ENTO a nos ser devolvido na maior bÍevrdade possivel.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
óããiãtaria da Receita Fedoral do Brasll
ÉióàúrãOoria€eral da Fazenda Naclonal

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA GINECOLOGICA PINHO LTDA
CNPJ: 02.'l 31.836/000'l -50

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

i".pán."oirio"o" oo sujeito passivo aclma identiÍicado quê vierem a seÍ apuradas, é cerliÍicado que:

.t. constam débitos administrados pela secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

ôóãigo rrioutaiio Nacional (GTN), ou objeto de de-cisão judicial que determina sua

áescõnsiOeraçao para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

conÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

aod;;" órgâ"" e funàos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do

Gito úi.lro no âmbito da RFB e da PGFN e ábrenge^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nã's 
"iine"" 

'a' a 'o' do parágÍafo Único do art. 11 da Lei no 8 212, de 24 de julho de'199í'

A aceitação desta ceíidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ 
^'ww.pgfn.gov.bÊ.

2. nâo constam inscriçÔes em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de U1O|2O14.

Emitida às 10:11 .15 do dia 22t121?.O22 <hoÍa e data de Brasília>'

Válida até 20/06/2023.
Código de controle da certidão: 902C.7739.6D29.E88D
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO E§TADO DA BAHIA

§ECRETARIA DA TAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüd. p.t a rí.lto. do! rÍlt. lí3. íla d. Lrl 3'e50 de lt d' d'z'mb'o d' íC8í ' Cótllgo

T buúÍlo do Esttdo d. B'hb)

C€Íüiráo t.lt 20Zt044t62a

Emiüda 6m 23n í2023, conbÍme PoÍbda n' 9í&t9, ssndo Yálira por ô0 di8s, oonttÍl€ r PoÍtiÍ da data ds 6ua

êml8sáo.

A ÂUTE}ÍNCIDADE DESIE DOCU,,ENTO POOE sER CO PROVAOA 1IÀ8 II+EPETORIAS

FAzENDÁRns ou vlA INTERNET, No ENDEREço hth:rrww.rhzbr.gov.br

Válida co.n s .pí€.onLÉo co.tjll|ta do carláo oÍEittâl dê hsaÍiÉo no CPF ou no CNPJ do

Sc€Ílteda da Racllta F€&rd do MlnlEÉÍto dr Fszcíxír.

F-ntisúo: 23 I 0 I lN23 I 4 :49

Fica cârtiÍcado quô náo constam, atá a pÍ€sênb dsta, 9oÍúêndas d€ Íespomebllidede da p€sao8 ísic. ou iurldice scima

kjonüflcsde, Í€lattvas aor trlbutoo sdministados por estr S'cÍrttÍ|8'

Este cartidâo oÍEloba todo§ os 8êu3 sstabelecimentos qusnto à insxlstênde de déblbs, inclllsi!ê os ins.Íitos na Dlvile

Aüva, de compeÉncia dâ procuradoÍiâ Gêral do Est6do, írsselríâdo o diÍêito da Fszenda Pública do Btsdo da Bâhie

cobr8r qualsquer débitoq qus vieÍom I 9ôr apuÍEdG postedomsnb'

R^zlo Soctrl

CLIMCA GINECPIÍ)GICA PINHO LTDA

C'IPJ

02.1 s16r0001{0

txscRlÇÀo EST DUrl

M7321.094

Pátir. I dê I Rclcc.tidroNGgllivr, rpl
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cÂrxA EcoNÔMlcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

02.131.836/0001-50

CUNICA GINECOLOGICA PINHO LTDA

RUA FRANCISCO ROCHA PIRES S/N CENRO / / JACOBINA / BA I 447OO-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

".pr"r- 
acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

õru]tqr"r débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

cial:
Endereço:

validade: 14lo L / 2023 a l2l 02/ 2023

Certificação Númeror 20230 1 1403043 57 8645028

Informação obtida em 23/0112023 L4i46il9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.calxa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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PODER JUDICIÁRIO
JUST'IÇÀ DO TR.ABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJABATHISTÀS

Nome: CLINICÀ GINECoLOGICA PINHO LTDÀ (MÀTRIz E FILIÀIS)
CNPJ: 02.131.836/0001-50
Certidão n": 3736136 / 2023
Expedição : 23 / 07 / 2023 , às l-4:50:27
Va.l,idade: 22/07 /2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição '

certiflca-se que cLINIcÀ GINECOTOGICÀ PINHO IITDA (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscri,to (a) no CNPJ sob o no 02.131.836/Ooo1-50, NÃo coNsTÀ como

ínadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas'
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leís ns '' 12'440/20\L e

1,3.467/2Ol7,enoAtoAL/2022daCG.IT,de21dejaneirode2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão

a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais'
AaCeitaçãodestacertidãocondiciona-seàverificaçãodesua
autenticid.ade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na

fnternet (http: / /www. tst. jus.br) '

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀIiITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados

necessários à identifj-cação das pessoas naturais e l uridicas
inadimplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos

reco Ihimento s p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofh.imentos determinados em lei; ou decolrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
dísposiçào IegaI, contiver força executiva'

a,ürr rrs c irgesLa.e.:...11-!is!.lus b!_



Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição MuniciPal:

Enderêço:

MUNICIPIO DE JACOBINA
Sêcretaria de Flnanças

Rua Senador Podro Lago. 'í0
centro - Jacobina - BA CEP: 4470G000

CNPJ: 14.197.586/0001-30

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00111812022.e

CLINICA GINECOLOGICA PINHO LTDA

CLIGINE

OOO.847/OO1-57 CPF/CNPJ: 02'13í '836/0001-50

AV. MANOEL NOVAES, 242

CENTRO JACOBINA . BA

AP

TR

RESSALVADO O OIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DÉBITOS QUEVIEREMASER

URADOS POSTERIORMENTE, i CENTITICADO QUE, ATÉ A PRESENTE OATA' NÃO CONSTAM DÉBITOS

IBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITAOO PARA COM ESTE MUNICIPIO'

Observação:

Esta certidão Íoi emitida em 10111t2022 com base no Código Tributáío Municipal'

Certidão válida até . 0810212023

\4sta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identiÍicada'

Código de controle desta cêrtidão: 8600007829080000282530090oo1719202211101

certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua

autenticidade na lntemet, no endereço eletrônico:

t ttp"ylÉ""Ui"".*atri.com.br, EconÔmico - CeÍtidão Negativa - VeriÍicaÍ Autenticidade

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

r

lmprBsso em 23il012023 às 14:52122

al at
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIçÃO

02.r3í.8361000í-50
M ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

OATA OE ÁAERTU RA

23109rí997

w
NOMEEMPRE§ARIAL

CLINICA GINECOLOGICA PINHO LTOA

iiluto oo esrAaeLEctuEttro (NoME oE FANTÀslÂ)

GLIGINE

PORTE

ME

cóotco É oEscRtçÃo DArtrMoÀDE EcoNôM rcA FfitNcrml

86.30.5-03 - Atividade m ádica am bulatorial r€strita a cons ultas

côD tGo E oESCR rÇÃo DÂ§ ATIVID ES ECONÔM tcÁs sEc UN

I6 30-5-01 At vidad€ m ó d ca dm bu latoÍ com f cuÍ5os pa Ia fe â tzaçao d€ Proc9d im € ntoa c turo coa

g6.30.5-02 -Ativldado módica ambulatorlalcom Íecursos Para rgalização de exam€9 comPlementares

87.11.5-Oí - Cllnicas e rosldências geriátrlcas
87.íl-5-03 - Atlvldadgs de ass lstêncla a d€Ílclentes fÍslcos, lm unodePÍim ldos e convaloace nles

87.'tí.5-04 - Centros de aPoio a Pacigntos com câncer s com A16
87.í2-3-00 - Atividades de fornecimento de lnfra-estrutura ds apolo ê sssistêncl8 a paclente no domiclllo

87.20-4-01- Atividades dê centros ds asslstância psicossoclal
87.20-4.99 . Ativldados de asslstância pslcoasocial e à saúde a portador€s d€ dlstúrblos Psíqulcos, deflclância

mental e dependãncla quÍmica e gruPos slmllares não espsclÍlcadas anlêriormonts
87.30.í-gg - A vldades dê asslstência soclal prestadas 9m r€sldônclas coletivas o partlcular€s não

ss peciÍicadas antsrlorm sítê

CÓDIGO E DESCRIçÃO OA NATUREZÂ JURIDICA

206.2 - Sociedadê Én Presárla Lim ltada

I.OGRÂDOURO

R MAlilOE- NOVAIS

NOMERO

242
COMPTEMENTO

SEDE

CEP

,14.700-000
BAIRRO/D ISTRITO

CENTRO

MUNICIPIO

JACOBINA BA

ENDEREÇO EIETRÔNICO TEIEFONE

enre reoeúrvo nespotlsÁv+ (ern)

SITUAÇÀO CÁDÁSTRA

ATIVA

O§A OA SIIUÁçÂO CADÀSTR'L

2010712002

À,toTtvo DE stÍuaÇÁo CaDASTRAL

srTUAÇÁo EsPEclÀr oara DA sÍTu^çab EsPEctll-

A

E

pÍo\ado pela lnstrução Normati\a RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

mitido no dia 2310112023 às 14:53:27 (data e hora de Brasflia).

aboJtblank

Página: 1/1
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CONTRA'IO SOCIAL

Pru eslc ilshurnerúo psÍiicular de coüiralo sooiol, A§Itit,,tÀ
AUGUSTÀ GOMES DE PINIIO. bÍasilcir4 solGir4 médica inscrita qo CR-EMEB soh o
À' tl.,l78. portnÍlú! da cóúulá do ldútidâdo r' 2.956.674 SSP/BÀ o Cl!l'/MF
U2.672.315191, c LOURDD§ GOME§ DE PIITIHO. bíâsileim, caaado. prori*orn,
púbdúB da cddula dc identidade a'496.175 SSP/DA E Cpp,ffit-552.5 1,1.935/00, aurl,u;
rcsideates e dogtciüedas nest c{pital na Rua hnfesaor Sevcro Pessm, so 45, AI'I"- 1(l't. I
F«ltragão Rerolvçm de coum accrnlo coaíituü urna sociedadc por cota tlc
rcsponsabilfuJado limitodq conforme as coodigõoe a seguir delineadas:

CLÁUSULI PRI]IIEIRÂ: A eociqhrte Íerá corno denourinoçeu lotiel C
Rrr,a Franciscu Rocha Pires r/n oala 03 -1" llrJrr-

Ceotro - Jacobina/IJe, podcnóo nbnir liliais ou sucurrais ern qualquer paíe do 'I-errit<ino

I'iaciorurl, desde quo seja do intaresse da socic<lado e pnnitida pr:r Loi.

C[,ÁUSUU\.1]:(íJN84i O objeüvo dll xrc,iül dc scrú rJc cxufiirr-o pruíisuâu ru arc,r rlc
Clinica lvIédic.r- Cilecologà c Obstetricic.

CLÁUsUtÂ TJTRCERA: o pr8zc dê dsrúção dl sockdldo scrá pol iim;,o
indsterminado

CLÁU$rL.! r?-rj-:!BI4[- Às sóciBs cLrÍnpouexl*s tle.stn socicdnde, dccl::r;'ur iriil i..r ' '

krursas cm .nerúirrn dos crirnes Írerdslos em lei, rpre ns impeç;un de exerccl rlralry;1 r,i1,, ,

do atividade corurrr,irtl.

cLÁusriÍ,i OUII§TÀ: O Capilal Social soni de R$ 2.«X),0O (dois lrü reatsj. .ir';i,ir.io
em 2.000 (dois tril ) cc4as, no yalo dc R§ 1.00 (ulr leal). cacla uma, tolchruutc subsu:il,r i .
iolegralizaús Íro Eto eÍu Eoeda mrrente nacionll. Ficando o capitll social di.stribuldo errtrr
ar sócias corrlon»e deo'ição a scgrü:

AhÉLTA AUGUSTA oOMEs óE PINHo
I'URDES GOÀESDEPINHO
TOTAL

t.960
20

:.(r(,o

1.980,00
30,00

2,Ofir,(f,)

t.9Íi0.(n)
:0,00

2.(U(1.í!()
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CIâU§ULÀ SEXIA: À responsúilidadc rles sóciâs tin itar-sc a im portfucia total do
c4ihl social;

cIÁU§uÁ sÉTtMA Â gorÊacia c Adm inistraç[o da socisdadc caberó a sócia
a qual fará ugo da Firnl a e assily"

ado,isolodau oaüa, on [cgóoios do crclusivo in tcresso da socicdadc, sendo-lhc ved
ÊItftatrtg ' sÊu onpÍogo crn eyai§, abonos, fimças ou om qualquer outra trrursaçâo
alhcia aos futcrcsscs dc socicdade.

ctniusulÁ OITAVA: A rosponsúilidade técnica da sociedadc seró orerci«ta pela
sócia aMÉI,ré auGUsfa cbUEs OO fnHO. a qual cabc a represenrrçáo
ético-profssiona.ljuúo ao Corsalho de Classe srbúdinmdo+e ao ódigo de eticq,

cl,ÁusulÁ NoNA: A sócia gcrcntc terÁ diroito a uma rctirada m cnsal, a tÍtulo de
próJúorc, dç acordo com às dispon ibilidadcs do caixq respcitando, porénr, as
dclarminagões prwistas pola Lcgislação do Imposto do Reudq,

cúusul,A oÉcnta: o ano social coincidirá com o aro civit c scrá tcvantado um
balago geral cm 3l dc dszc,bro dc cada âno, os lucros ou cvcntunii;rrcirrlzos
vcrificados no fim dc cada excrcloio, scráo divididos ou suportados pelrr. i}"ii,,, ,,ru
putcs pnoporcioaais âs cotas de cqital dc cuda uoa.

CLÁUSUIÁ DÉCIMÀ PRIMEIRA: É vertado a hclusâo de um novo sócio na
sociedadç bem como a cessáo total ou parcial das cotas dc capital dc ondn unta, a
pessoas csFahas a socicdade scm o expresso conseltimodo das demais sóc.ias.

CúU§UIÀ DECIMA §EGUNDA: Em caso de impcdincnto ou rotirada por acordo
ou falccim cnto dc' qualqucr uma «las sóeias a socicdade nüo se iissolvcrá"
prosscguindo Bsta com a sócia remgnesccntes. terceiro ou herdeiro da sócia Íalccida"
dcsdc qua astcja dcvidan cntc habilitul4 corforme o caso, efetivaa.d{)-sc a corupetcnte
altcraçío cnlbatu al naMM Junta Çom ercial do Estado da Búia A sócia que tli''sligar-
sc da socicdadç serô rccn bolslda dc scus havcrcs cm lz (dozs) parcotas meirsais, iguais
e conscoúivas a comÊçr spos 30 (trfuta), {la5 {x áetq de Êvtrús.

§'nflia qs,"l^ d(

fum,z 1,7;J*
.4*t^
" !,'*1"

Q 
^4,.n



I i :. : i"' il' :'pdnicnnFo úttlco: Nf,o havcndo acordo, querto rqlvi!ádl.sôrp4o pclos cotas
dc cepital, à sócia. rctirantb ou hordctos, .orforrr o drro, o priçá ús','otrs sció
dctcrminrdo m cdianto laudo da avaliaçã0, fornccido por êmpreso especializarla. e com
auêncig dc todas as úcis mais os hcrdeiros.

cúUslllÁ, DÉCIMA TERCEIRA: o Prcscntc cotrtrsto podcrá scr alterpdo,
rcfpro ãde rou a roqiodadc distratrdq e^m qualquor ópocg por dclibcraçêo das sóciaíquo
dciiúani'dmairia e6sohüa dEs cotss do capita[,

CIÁU§UIÁ DÉCIMA QUARTÀ: As omissõos ou dúvidas que possan ssr
cuscitadas sobrc o prascotc oontrato, scrÍlo supridas ou rcsolvidas com basc no Decreto
3.70U19 c noüas diryosigõcs logais quo lhcs forcm aplioadas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTÂ: Fica eleito o Foro da Comarca da cidade do

S alvador, Capital do Estado da Búi4 como o único coopctcnto para dirilr ir qurlquer
controvérsís oriunda da exccuçâo do presentc contrato, renunciartdo dcsdc já a

çalEu orto, por neis cspccial çc scja

l,Ã j'-ffh

'ft* &il'qnÁ,
q""r"
i-"1*

de n^

).

-\.

...:.:t

i': i :,,

i.:.
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:: : ." :" :-; . . _ :. -
E por cstarcm justas c oorb8lsdas. assfuam o prcs$tl.inàfrrmonlo'Êm 03 (três)

viar dc igual tcor o formr,'rs prasênga da.e tsstomunhrs dc pra,xo, dovcudo umo das
vias sar rqu-iyadas aa MM Junta Com ircial do Estado da Búia, psÍa qu6 produza os
#itos logais.

Salvador, 09 dc sctcmbm dç 1997

lr^
t

AUG STAGOMESDEPINHO

Dr-,lr^ G,^rt Jr?;l^,

TESTEMUNHA§:

rcUffi

ÇÂLVES PERETRA NETO
RG. (D00554it 9s SSPTBA

I

.,

cPtr'. 361.029.035/87

NET§ONÁLMEI
RG. ü235109+36
cPF.196.958.105/00 -

MACIDL
A

&
.ITCEB

,X'IÚIA OO ERC|AL OO
cÊÍÍtE o EOI?D 4:2

EAIADO OA IAHIA
3 / 09/97

raocoter 971518270 ; abWHBt"^*"@

@ o,ÉROE
29201q84831

{l:'
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1A AL ONTRATUA L CONSOLIDADA
DAC LINICA

CA PINHO LTDA. MEGINECO LOGI

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados' AMÉUA AUGUSTA

GOMES DE plNHO, natuiaiãe Jacobina/Ba, casada sob o regime-de comunháo

oarcial de bens , médica-inãõtiu-no CREMEB sob o no 11'478' residênte e ,
ããliiürüi"ã n dniàã-cã"t"nãriã,slH, condomÍnio-Alamedas do Rio, casa 30e,

Bairro Nazaré, .j"*uin"pÁ,-óÉÊ'+azôoooo, RG no' 2'956'874 ssP/BA' cPF no'

442.672.315-91.

JoÁo CESAR PEREIRA Dos SANToS, brasileiro, natural de Catu/Ba, casado sob

;"fi; d" órunnao parcáioã Úens, contador, inscrito no CRB-BA sob o no
'ii+aúo-s, 

residente 
" 

ào.iãiriaoo a Avenida Centenário' condomínioAlame-das do

ãio, áo'sog, Balrro Naza;é, Jacobina/BA' CEP 44700-000' RG no' 285501615

SSP/BA, CPF: 401.075.905'49.

ESPÓUODELOUROESGOMESDEPINHo,cPF:552's14'985-00eilGn''
490.175 ssPiBA, ,"prr""níiià,-i"ite ,to, peta Arrotante AMEL//A AUGU§TA

côueó DE PINHO''naturar ãà'lacooina/Ba,'casada sob o regime de coniunháo

;"-r"i."l d; b"ns , médica inscrita no oREMEB sob o no 11.478, resider'te e

ãã'.iãiriàJ"ãn dnio" óãntánário, s/N, condomínio Atamedas do Rio, casa 30e,

áái"ó úúre, ..racouinalsÀ, CÉp e+zoo-ooo, RG no' 2'956'874 sqP/BA' cPÉ no'

442.672.315-91 .

únicos sócios da sociedade empresária limitada cLlNlcA GINECOLOGICA F+NHO

LitiÃ-- úÉ estabelecida à Rua Manoel Novaes, no 242, Centro, Jacobina-BA - CEP:

44'Too.ooo,comcontratoarquivadonaJuntaComercialdoEstadodaBahiasobno
áSâO1BàaBâr em O3/OS/20ô4, inscrito no CNPJ sob no 02.131.836/0001-s0'

resolvem de cúmum acordo, alterar o contrato social, conÍorme as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - A administraçáo da socieclade caberá ao sócio JOAO CESAR

iÊÁÊnÀ oos SANTOS, cóm os poderes e atribuiçóes de administrar autorizado o

uso do nome empresaiiat, veoádo, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou 
'assumir 

ôOrigaçoes seia em favor de qualquer dos.quotistas ou

de terceiros, bem como onerãr, 
- 
ou aliànar bens imÓveis da Sociedade' sem

ãrtoiiáiáãio outro sócio.(artigo; 997, VJ, 1.013, 1 '015,1'064, cGt2'002)'

t



h1

SEGUNDA - Conünuam em vigoÍ as demais clausulas contratuais não atingidas por
esta atteração.

E por estarem justos e contratados assinam o prosente instrumento em três vias, de
igual Íorma e teor.

Jacobina /BA, 01 de Julho de 2013.

t,

AMÉ IA AUGUSTA GOMES DE PINHO

JOAO CESAR PEREIRA DOS SANTOS

?l []r tha \"*r\rÍn Ar'"-, á) 0,;1..-
lvv

LOURDES GOMES DE P]NHO

I

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de CaPe
Público, inscrita no
Joaquim Machado,
representado por cl

tidade de Direito
dereço na Praça
Bahia, neste ato
mpresa CLINICA

GINECOLOGICA PI .í 3í .836/000í 50,

sediada à Rua F n rente ao

serviço de,'rea á és da

Dispensarde.Ll no 030/202

iE

'* i"u i
ii {,"}

.tt\
\\

L\

",!,í)3

.897t111t000

c
PJ

ntro, J

dinei Xavier N

HO LTD

nte.
oss

1985LÀ DO ALTO ALECAPE GHE

im Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75)
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/000

capela@yahoo,com'br

2222n221 - cEP 4446-000
't-94

I

Praça Joaqu

prefelturade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ABERTURA D,E PROCESSO TRA TIVO

Sf,TOR INTERf,SSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre'

OBJETO: Contratagão de serviços médicos para rcaliza{,lo de perícias e avaliações dos

servidores públicos do Município de Capela do Alto Alegre - BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA
if
lIl

i|'
,l

Capela do Alto Alegre - 84,23 de Janeiro de 2023

Exm', Sr'.
Prefeito do Município tle Capela do Âlto Alegre

Assunto: Indicação de cxistência de d()laçÍio orçantentária

Senhor Gestor,

Em âtençâo ao oficio expedido por Vossa Senhoria, infomramos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de serviços médicos para realizaçâo de perícias e avaliaçôes dos servidorcs públicos do

Municipio de Capeta do Alto Alegre - BA, cujo pagamerto poderá ser efetuado âtravés da

Seguinte Dotação Orçamentária:

ELEMENTO
DESPESA

DE FONTE
RECURSO

DEPROJ ETO/A1'IVI DADE

200? Manute[çào dc
Scrviços I écD icos c

A drn in istmti\'os
i3903900 OutrosServiços

de Tcrcciros - Pessoa

J rrr id ica

t.500.0000

Atenciosamente,

Daniel L
Secr

Carnciro.
rnanças

DECLARAÇÃO

DECt.ARO. para fins de atendimento. que a presente despesa tem adequação orçamentária e
financeira corn a LOA e compalibilidadc cont o PPA e com a LDO do MunicÍpio de Capela do

Alto Alcgre- IIA c quc o rlrcsnl() cncorltra-sc etn cotrÍirrtnidade com o riisposto na Lei
t4.t331202t.

cap gre- BA, 23 dc ianeiro de 2021ela do Alm Ale

Cleito os S. Lima.
Co trole lntemo

ORGAO/UNI DADE

0406 Secretaria
Municipal de
Administração e

Planejamento

izG

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Prefeitura MuniciPal
Claudinei Xavier novato

Processo Admini sfiativo rf 02312023

Dispensa de Licitação no 01412023

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento no fi no art.75, inc. II, da

Lei 14.133/21, justifi
razão do valor, uma
licitatório.

de Licitação em
de processo

edor e da JustiÍicativ2. Da Razão da Escolh ec a o§

Em analise aos PÍesentÊs autos, o t te estimado da

contratação é copPatí lcome§ cados Pe observadas a
i

do local eto. Logo,potencial e
timadono processo não-sejam"

foi defini direta mlnl 3 (tÍês) ediante

solicitação t
Diante disso, em razflP da necessidade de atendimrcnto do d to etrÍ. 75, ll,
objetivando a €scoJha dê pioposta npiq..vantajosa

sso s

ão do
aAs§es deste

município para conüriuidad{ deste pt'õgê§s: t I

t''..
Çapel4 doÁ
. t.il ,i I

ito de2023.
'tr f. a'l! ri ii

,.-.-..rÉ.l 9q

C&
\rü

nrllÀuzlALMEIDA
Agente de Contratação

Diante do
necessários a
valor. Vossa

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo n' 02312023

Referente: Contrâtação de serviços médicos para realização de perícias e avaliações dos

servidores públicos do Município de Capela do Alto Alegre - BA'

Em conformidade com a Lei 14.133/2021 , mals pÍecisamente no seu art. 72, inciso III,

solicito que seJa prevlamente aso pam contratâção através de

dispensa de Licitação e a J para que transcorra

dentro dos tÍamites I

valor, encontra-A Base legal para esse

se no Art. 75, inciso II,

Este processo Admini vo encontra-se

(1)
orgqteptitu'ios com

'ffi'Ygbo"' "'

(2)

(3)

-i
)

rl
(4)
(s)
(6)

Demais disso,
possível selec

anal co s autos, é

sa G presentou

proposta de c patíüpl
úun

com necess o requer,

exigindo da Admin lc ras a promovida a

contratâção, através d tlei 14.133121

Caso opine fa la dico que a
daautoridade s

publicidade.

derdiepq{'§a
t.

*
3

c :.

,JI

Capela do Alto Alegre - BA, 23 de Janeito de 2023'

REILA UZA ALMEIDA

t
de

I

Agente de Contratação

dà.

J
de

Justificati



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'XX/20

Pclo presenle1-ermo de Contrato. regido pcla Lei Federal n.'
l4.l:13/21 c altcraçõcs posteriores, quc cnlre si celebram a
PIiEFEITTJIIA MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALI'O
ÀLEGRf,, pessoa.julidica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897. I 1 I/0001-94, com sede na Praça JoaqLrim
Machado, n'170, Llairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e. do outro. a empresa
XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado
pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF n' XXXXX,
denorrinando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem fimrar o presente Termo de Conrr"to, com base na

l)ispensa de Licitaçâo n" XXX/XXXX, regido no que
cotrher pela l-ei Ircdelal rÍ' 14. I i.li2 I e alteraçries
strbscqtrcntcs. e pclirs cláusulas c condições abairo
cstabelecirias;

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. Do oBJETo

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposiçôes estabelecidas na
Dispensa de Licitação n" XXX/2OXX. autorização contida nos Processo Adnrinistrativo de n"
XX)V20XX, que independclrte de traltsclição inregram o prcsente conlrato, c Anexo Único tlcstc
instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado. conforme necessidade do uso do
sen iç0.

CLÁUSULA TERCETRA _ Do INSTRUMENTo VTNCULATÓRIO

O presente contralo cstá vincLrlado a() Processo Administrarivo n" XXX/20XX. Dispensa de
Licitação n" XXX/20XX, e proposta conrercial aprescnrada pela CONI'IiATADA, que
independente de transcrição integrant este instrurnento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - vALoR E CONDIÇÔES DE PAGAMENTo,

Pela perf'cira exccuçào dos serr. iços, objeto destc coutrâro c obdecidas as dernais condições
estipLrladas neste instrumento. a CON'I l{A IAN'l't-i pagará à CONTRAI'ADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), scndo este. produto dos preços unitárrios do
item constante no anexo úrrico deste instrumento.

Pnrigrofb Primeiro: A CONTRATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/FatLrra de acordo com
os serviços prestados. deverrdo a rnesnrtr ser devolvida à CONI'RATADA, em caso de erro.
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PREFEITURA MUNIClPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Pardgr«fit Segundo: O pagarncnto Íica condicionado à cornprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adirnplente com a regulalidade fiscal, deverdo ser comprovada mediante:

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da lleceita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 8.666193);
Certificado de Regularidade do FCTS, fornecido pela Caixa Econômica F-ederal, dentro do
seu prazo de validade (l.ei Fetleral rru 8.016/1990 c 8.666/1993);
CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201I e 8.666/ l99l ):
C'eíidâo Ncgativa de d('hito.. crnititla pcla Secrctariâ de 'l ributação do [:stado, no qual se

localiza a sede da licitanlc. oLr oLrllo docunrertto que o substitua legalrnente.
Certidão Negariva de Dcbito para com a Fazenda MLrnicipal, da scde da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSI'LA QUINTA- DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRA'IADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - lndice de Preços ao Consunridor Amplo, divulgado pclo IBGE na data
base do tenro de Reajuste. observado o transcurso de I (Lrm) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

ParágraJo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do rc'ccbimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DOS TTf,NS

4.1 - Os itens deverão ser erltrcgues enr conÍbrnritlade com as condições conlidas no Proccsso
Adm. N" XX/XXX e propostâ contercial âprescntâdâ pela CON-fRATADA, clue originou este

contrato.
4.2 Os ltens serão eDtregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administmtiva equivalente da unidadc solicitante, o qual
procederá à conÍ'erência inrediata do rnaterial.

Parágralo Primeilo - C) recebirnento do objeto aqui registrado só se dará após adotados. pelo
Município. todosos procedimcntos previstos no art. 140. inciso II. da Lei n.'ll.133/21.

4.3 - Enr caso de divergência cntre a OF e a Nota Fiscal/Faturâ ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente. para adoção das
providências cabíveis.
4.4 - O prazo paÍa entrega do ilcnr será irnediato. corrtados a partil da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabcleciclo no itcnr ,l I podcr'á ser prolnrgado- qrrando solicitado pelo Fomecedrrr e

desde qtrc oeorra rttolirojLrsliliclrtlo. ctrrnplorrrrlo c accilrr ltcla ,\r.lnrilristraçào.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRTA

As despesas decorrentes deste contrâto, corerâo por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamentária Anual:

PROJ ETO/A'II VI DADERGAO/TINIDADE f,LEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CLIUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias

cLÁusuLA NoNA - oBRIGAÇÓrs »as pe,nrrs

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as irrfonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Se'rvirJor responsável pe lo rccebimento e conÍêrência do objeto deste instrumenk)

c) Efetuar os pâgamentos cotrÍorntc disposto llo contrato:

II - Constitui obrigação da CON'IIiATAl)A:
a) Responder em relação aos seUS empÍetlâdos. se houvet, por todas as despesas decorrentes da

exeiução <Jo objeto, tais conro: salários, seguros de aoidentes, taxas, impostos. contribuiçâo dc

vales-releições. Yales-trânspoftes e otrtras exigências tiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretameltte à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua cttlpa ou dolo ua execução do oonttato;

c) Comunicar à contratanle. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos qtre julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente,

e) Cornprotnetcr-se a atencler cotn preslcza às reclarlaçôes sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material. providenciardo sua imediata correção, sem ôtrus para o Município;

l; Eno.egar os Bcns/Serviços conforme definido em proposta comercial apresetttada e aceita pela

CONTRA'I'ANTE-
g) E a obrigação do corltralado de tnanter. dLtrante toda a execução do contrato, em

com patibiliciade corr as obrigaçÔes por ete assuntidas. todas as condições exigidas pala a

habilitação na licitaçào. ou para a qtralificação, na col'ltratação direta;

CLÁUSULA DÉCÍMA - DA ALTEITAÇÃO

Ilste Contrato poderá ser modiflcado llos scguintes tellllos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando rrecessária rnodificação no projeto oLr das especificações do obieto, por motivo

dev idamente j ustiÍicatlo;
b) Para nrodificaçâo do ralor decorrente da mitjoração ou redtrção quantitativa do obleto

contratual até o linrite pernritido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando converriente a substituiçào da garantia de execttção;

b) Necessária a moditicaçâo de reginte ott ntodo de execttção. por verificaçâo da

inadeqttaçào das cottrliçi'c:,rli;:irrririas:
c) Ncccssiiria a rnotlilicaçào Lllt ltrttrta (lc l)ag.arrlenlo, por motivos relevantcs c

srrpcrr cnietrtes. ntanlido o r'alol itricial:
d) para rcstabcleccr o cquilíbrio ccononrico-tlnanccilrr rnicial do contrato cnl caso de força

maior. caso lortuikr ,.rtr Íaro do príncipe ott e'tn decorrência de fatos itnprevisíveis oLr

previsíveis de consequências incatculáveis, qLre inviabilizem a execução do contrato tâl

corno pactuado, respeitarda, etn qualquer caso. a repartigão objetiva de risco estabelecida no

contrato:



' ,-i4Eki:'r

X,f PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

pardgralo Primeiroz A Contratada obriga-sc a aceitar, nas mesrnas condições deste contrato. os

acrésiirrt,s orr srrpressires cferuadas atc linrite dc 2501, (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contralo.
Pudgn(o Segundo: A CONI'|IA l^N Iti responderii a CON I'RATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reesrabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisào de pleno tlireito deste Contrato, indcpendentemente de notificação judicial ou

extrEudicial. nas hipóIeses previstas no art. ll7 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções

aplicáve is.

Pardgrafo Primeiro; Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execuçâo do Contrato até a sua rescisão.

Ptrágrofo Segunrla; C)s casos de rescisâo contratual serào Í'orntalmente motivados. assegurando-se

à CON'IRA'I'ADA o direito à previa e anrpla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA ST]CTINDA - DA FORÇA MAIOR

Caso o ('ONTRATADO. por rnotivo de lorça rnaior, lique lcrnporariamente impedido de cLttnprir.

total ou parcialmente, as suas obrigaçÕes. deverá comunicar tr fàto imediatamente à fiscalizaçào.

ainda que verbalmente, ratiÍicando por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de tbrça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarern os

seus et'eitos. podendo qualqrrer <ias partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos selviçosjá executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrenle de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCT]TRA - DAS PENALIDADf,S

A inexecLrção. parcial orr total, de rltralquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sançeies previstas no rtigo I 56. l-ei n." l4.l33l}l, garantindo a prévia e ampla

defesa ent processo adtninislralir tr.

§ l"- A nrulta será graduada de acttrdo conr a glavidade da irrtiaçào nos seguintes limites;

II

0,5 % (Cinco décimos por cento). ao dia, ate o trigtísintcl dia de atraso. sobre o valot da

parte do serviço nâo realizado
0.7 (Sete décirnos por cento). sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagantento devido à CONTRA'IADA o
valor de qualqLrer multa porventLrra imposta ern virtLrde do descumprimento das condigões ora

estipuladas:

§3'- As ntultas prel istas nesla clausula nào lenl caráIer conlpcnsatório e o seu pagamento rlào

eximirá o(a) CONTRATADO. da responsabi lidade ptrr perdas e danos, ou da impLrtação de fornra

cumulativa de outras sançôcs plevistâs rra l-ci l4.l,l3/2l,decorrentcsdasinfraçõescometidas.
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cr.Áusur,a nÉcIMA QUARTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E cAsos oMISsos

O presente contrato rege-se pelo tlisposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posieriores, colrstituiÍrdo ato.lurídico perlcito e conf'erindo às parles signatárias de direito adquirido

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA VIGÊNCIA

o presente contrâto passará a vigorar a panir de xx/xx/xxxx, com término em XX-/XX/XXXX.
poàendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no l4.l33l2l e

alteraçÕes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA StrXTA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matríctrla n' XXXX, com o objetivo de

acompanhar. inspecionar, encaminhar ç verificar a contbnnidade da execução deste contrato de

acordo com aLei n" 14.133121-

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro do MLrnicípio de ('apela do Alto Alegre. em detrimento de qLralquer outlo Por

mais privilegiado qLte se.ia. para dirinrir qtlaisquer dúvidas relativas ao presente Contrâto

Assim, por estârem justas e acelÍadas. subscrevem as paÍes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso. na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre. Bahia, XX de XXXXX de 20XX

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
C laudinei Xavier Nova«t

CONTRAI'AN1-E

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr', xxxxxxxxxx\xxxxxxx

CONTRATADO

Testem u n has

Nome
CPF.

Nonrc
( l,l,.
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PARECER n":
I,ROCESSO no 3

ORTGBí:

IÀIEERESSÀDO:

I,EMEÀIEA:

P@r/o23/2023

Procês8o Adainist!êtivo no ' OO23/2O23

DêPar Uâ!ân to lq|ÍIiêiPe]. de Licitação

CLINICA GITGCOTPGICL PINUO ITDâ

PRrNcÍPro *--_yH'Hà;-#tTIr*
POSSIBIÍJIDâDE I.EGÀL

ffiffi*--;E r'rcrrâcÃo coür rÚllDÀ!íEt+To

íàii-"ô-',É, rNcr.ó rr' DÀ 
-Tril.iãzror-t ' coisnor.,s PREl/ENrflo

r.EGAr.rDÀDE, àRTrGo 53' §1"', 1Ncr1o--r 
E

;7';;,'' tNcÍso Írr' DÀ r'Er
'r'i".rrr)i6zr. c.MeRrl'N'ro oo"-- -IT*"iliffi fi ;-xonreÀDoREs DÀ LrcrrlÇÀo'

DÀ
Í.â.

NO
No.

DÀ
II

No,
B

r - srNÍE8E Dq ocoBRrDO 
i

1. Trata-Be de soLicitação de Parlcer 'Juridico quantc a

poss ibilida9",r, d" cor\trataÇão' Pof *l'gnens'a de' IicitaÇão de

contrataçãô'dê 
,,seryiÇos rnédicos par4 realizaÇão de 'PerÍcias 

e

avaliações dog servidores' do Mulr.icípio de Capela do Alto

Alegre-BAf "ln to"fot*idade con a 
'solicatação da Secretaria

Municipal de Adlninistraçao' e Planejamento de capela do AIto

Alegre- BÀ, nos teroos do art ' 13' ÍLir da' Lrei'n" ' 14'L33/?02L'

2. Ínstsruindo o aludido Proces'so arimini strâ1- i vÔ cÔnstâ a

justÍficativa da Secretaria t'lunicipál de Ad$inistraÇào e

Flanej amento para a contrátaÇão de serviços médicos para

realizaÇão de pericías e avaliaçÕes dos servidores do

lluniclpio de Cape]a do Alto Àl-êgre- BA' devido a necessidade

de promover aos servidores públicos' a correta realizaÇão do

procedimento em assuntos refacionados a medicina do trabalho'
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do Alto AlêgÍe - Bahia - CNPJ 13.8S7.1
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segurança do municÍpio, quanto ao cumprimêrrto da legislação

aplicáve1.

3. Por sua Yêz t

consignada a dotaÇão

pegamênto da contratação
..j-
-...; t .'r

.?VerifÍca-se que o orÇêroênÉo, oriu
a

llBro, consta o vá]or de R§ 1.8.525,00 (dezoj.Eo mil gu.inhentos e

vj-nte ê cinco rea{§),. cor respo.n4glllç a contrâtação de serviços

médicos pâ,ra reali,zaÇão,, de 
f..tf "ia" e 'avaliações dos

servidores do Municipifo de Capelâ'ro Aftq Alegre-BA, sendo gue

àEDIÀÍ, DÀ sltiriÀ taro§ oferdceu prtpàsta noríalor de 18 '0511,00
(dezoito trllie cinquenta. ieais) 

libr,rwrcl 
ptn co*t* ,r*o

LÍÍ)À ofereceu propbsta nor vafor dê: R§ 17.100,0d (dezessete nil
e cem reais) i para- a r@sma' c&ltrataÇào, evidenci ando- se,

assim, a ecgr@ieidàde da contrataçâo

5. Entretsantof r, recqnenda suF a

verifigue se os servisoç poss3ern as

para a compolição de valor em ign:aldade
I'

4.

6. Junto ao otç-^àrrLo, também consta cornprowação da

atividade 'rr^ descrição de objeto êr no gue tange a

regularidade fisca], na pÉova regulari.dade para com a Eazenda

Municipal, rstádua1 e Federat. Ainda, constam certidões que

demonstram a regularidade rêIativai a inexistência dê débitos
inadimplidos pe?ante a JustíÇa do qÍabalho.

PREFEITURA IIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

'7. O preço encontra-se justificado diante dos documentos

juntados gue comProvarn a economicidade da contratação e, Por

outro lado, o setor de Contabilidade informa a existência de

recursos orçamentários para assegurar o pàgamento dos bens a

serern adquiridos.

B Em síntêsê, breve relatório:
|,l 

-,

Passo agora ao parecêr, concluindo PeIa Possibilidade
dispensa de licitação, com fundamento no artigo 15, IÍ, da

n". 14 .L33/2021 .
,|

9.

de

Lei

II - DÀ COI@E!Ê!.ICIÀ DL PROCUIIADORIÀ GERÂI. DO unÍIcÍPro

10. A decisão sobre

atribuiÇões dessa

dj.sposi t ivos legais e

está inserida entrê as

Munic i.pa 1, conforme

cons uI tas
Procurado r i a

Estrutura AdEi-nistrativa do municipio

Àlegre, Bahia.

gue dispõem sobre a
de Capela do Alto

I

,.I
L1. Preambularmente ê rimportante destaca! que a submissão das

dispensas de licitaçôes, na Lei qo. 1s.733/2021, possui

amparo, respectivaÍleilte, em seu artigo 53, §lq, inciso I e II
e/c o artígo ?2, inciso IrI, qr-re assim dispõem:

normativos.vigenteJ

"Art. 53. Ào final da faae preparatória, o

paocêlao licitatsórrio' eeguirá Para o órgão da

âssôuorâ!ânto juridico da Àduiniatração, que

realizará controle próvio d€ legalidade

nsdiante análise JurÍdica da eontsatação.
a

Praça Joaquim Machado. 170 - Centro - Fonellax: ("751369G2?2212221 - CEP44q4$000 -- 
CepelâdoAltoAl€gre-Bahh-CNPJ í3.897.í1l/(mhql::t.iRD\r"I't

ProbiEÍadocspoh(eyrhoo'Gom ' ;l .\1=-l/*



PREFEITURA TU NICIPAL DE

CAPEI.A DO ALTO ALEGRE - BAHIA

§1o - Na eLaboraÇão do parecer jurÍdico' o

órgão de assessorâmento juridico da

Adnrinistração deverá :

I - apreciar 'o processo licitatório conforme

critérios objetivos previos de aLribuiÇãc de

prioridacJe;
II - red'igirr' sua manifeetação em linguagem

eimp Ie! e corngret.,slver e de forma clara e

objeêiva, com ap.reciaÇSo de todos os elementos

incLispensáveis à! contrptação e con exposiÇão
t'
dos pressupostos dd fato e de direito levados

em consideraÇão'ú' âná1ise juridica ' "

,?
"Art.,,72. O prc.,cesso de contlatação direLâ'

t-
gue compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de IicitaÉo': deverá ser instruido

com oi seguintes dosumentos :

Irr - prreoer juríêico e Palactrr'r técnicoe '

se fort o qaso, S"a, demongtrem o atendimento

dos reguisltos exigidos". (sem grifos no

original) i

12. Nesse sentido, .a presente anáLise ten a

verlflcar a c<.rrtÍorrni clatle üo procedirnentol com

fixadas na nova Lei de licitaÇões, em especial

possibilidade legal dq contrataÇào direta dos

por fundanento o artigo '75, inciso TI, da Lei n

13. Assim,.

l imi tar- se -á

Proposta e,

finalidade de

as disPosiçôes

no que tanqe a

serviÇos, tencio

". 14.l-33/702L.

cumpre esclarecer çn-le, a presente manlfestação

à dúvida estiitamente'jurldica "in abstrato", ora

aos aspectos juridicos da rnat'éria, abstendo-se

Joaquim Macfiado, ,l70 - Contro - Foner/Íax: l'1 51 169G2222n2:2 1

Capela do Alto Al€gr€ - Bahla - CNPJ 13.897.1 í 1/«10
Prâça

pÍEícltuÍrd.cirPebey.hoo.com
Úr5i1ffffi-g"'''..
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quanto aos asPectos

financeiros e quanto

exija$ o exercício
Administração.

- TCU PLENÁRIO.

técnicos, admini st rativos, econômico-

a outras questões não ventiladas ou que

de conveniência ê di scrici onar iedade da

L4. Inc.l-usive, entendimento do Tribunar dê Contas da União

afirma que não é 'da comPetência do .Parecetrista jurldico a

avaliaçáo de asPêctÔs .técnico§ da Iicit:cão' Àcórdào 1492 / 2021

It.
t t ,

t

L5. Por essa razáo, .a emigsãâ destd parecer não significa

endossoaonéritoadministrativo,tendoemvistaqueé
relativo à área juridica, não adentrando à 'cornpetência técnica

da AdministraÇão, sn ^iendimento à recomendação da ConsuLtoria
I

Gera1 da União, pot *Lio das Boas Práticas con§ultivas - tscP

no. 07, qual seja: I

O Órgão consultivo, não deve emitir

manifestações concfusivas sobre temas nâo

jurídicos, tàis como os técnicos '

administrâtivos Pi : 
de conveniência ou

óportunldade, 'sem p/ejutzo da possibilidade de

erniti r opinião pu 4z,er recomêndaÇões sobre
t.

Eais guesLôes, aPontando tratar-cc dc jurzo

discricionarioi se aplicáveI. Ademais, caso
t

adentre em guestêo juridica gue possa ter

reflexo significativo em aspecEo técnico deve

apontar ,e esclarecer qual a situaÇão luridica
existente .gue a\:torira sua manifestaÇão

naguele Ponto '

!
t

,

tI
I

I

I

Praça
Cap€la do

pr€úelhl r.docsPoh(gyahoo.com
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PREFEITURA ilUNICIPAL DE

CNPET.N DO ALTO ALEGRE. BAHIA

16. Portanto, a nortna citada acirna é fundamental Para

assegurar a.correta aplicação do princÍpio da legalidade' para

que os atos administrativos não contenham estipulaçõês que

contravenham à lei, lposto qtt' ,o 
preceito da Legal-idade é'

singularmente, refevante no§ atosradnini strativos ' de modo que

se faz necessário o êxame prévio' hntu 
Ítlt,re a Actninistraçáo não

se suieite, a violay' um princíplo de 
-O-':-t 

tt' o que é

severamente tão grave como transgredirruma norlna '

rrr - ÉRr{D r

L?. salienta-se que e' prêsentê manifestação" toma por base os
.t

elementos coÍrstantes dos aútostatÉ a Presente data' e que cabe

a este ó4gão prest4r consuftoria sob o prisma estritamentê
.r I -

jurídico, sçm adeotàr em aspectos relativos à conveniência e

oportunidade '-dos aEos praticados' nem analisar aspectos de

natureza emirf nternente t écni co -àdmini st ra t i va '

I

I8. Cumprê obíservar çnle a liéitação prévia e a
-a

contrataÇÔês. envolvendo a Adrúnistração Pú-b1ica' a

exceÇões Iegqlsente Previstas' cqnforme artigo 37'

da ConstituiÇão da' RePública: I

rêgra para

não ser nas

inciso XXI ,

I Art. 37 (...)
xxI - ressdlvddos os casos especificadcs n':

tegisfaÇão, as ôbras, serviços' compras e

alienações serão contratados mediante

OÍo""""o de lfcitação pública que assegure

lgualdade dê condiçÕes a todos os

concorrentes, com c1áusulas çÍue estabeleÇam

obrigações i dê pagamento' mantj'das as

condiÍ:ões efetivas da proposta' nos termos da

Joequim Macfiado , 170 - CentÍo - FonÚax: (-75) 3690-222212221 -CEP
do Alto Alegrê - Bahia - CNP.t r3.E97.1 1 1/00Q1-P4;Praça

Câpela
plgfelht ,?decapola(ey.hoo.Gom ,ffiÜt
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Iei, o gual somente Permitira
de gualificação
indispensáveis a
obrigações " .

técnica
as exigências
e econÔmica

garantia do cumpr i:nento das

19. Dentre essas exceçõeS eStá a.dê Iicitação disPensáveI, que

é *tod! .qtráIa quÔ a l&iairt'ração podc dicPênrar !e rsti-n the

convier,,. NêIa, na J possibilidadê de coíipetiÇão, mas a lei

faculta a 'dispenea' cuja convàniência est-á insericla na

competência .discricionária da eàriinistração'

constituifem exce{ão a

e seu iol é taxàtivo,
20. Tais hiPóteseg, Por

It
interpre ufção /estri,tíva
ampliado '

regra devem

não podendo

ter
ser

It
essae Previsôes legais,
14.133/2L' in verbis:

i

do artigo 15, lItt
consta a21. Dentre

da Lei Ir" .

art. 15. É cid.spensável a licitação:
I - Parâ contrataÇão que envolva va Iores

i.nferiores a R$ 100.000r00 (cern mil- reais) '
no caso de obras e serviços de engenharra ou

de serviÇos de manutenÇão de veículos

automoto re s ;

II' - para contsrataÇâo que envolva valores
I

infêrioreg . n§ 50.OOO,OO (cinguenta niI

rcais) , no caso de outroa eervigog € coBPrêg 
"

22.Comefeito,aLeino.74.L33/T02l,queregeaSrlcrmas
gerais sobre IicitaÇÕes traz, taxativamente' as hiF'oteses

excetivas de disPensa e'inexigibilidade de I'icitaçáo' No caBo'

Mec*rado, 170 - Centro - Fone/fai: ("751§fi-22222221 -
Capêle do Alto Alegrs - Bahh - CNPJ í3.697.í 11/0m1-

rIPraça Joaquim

píoíoltu radecaPeh@Yahoo.com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

catá cerectcrited! r díapônarl,ilidlde do procediuento eD râzeo

do velor do contato, confona 86 dsprê€Ítdâ do artigo ?5'

inciao II, dnage diPlooa leEal.

23. Ocorre que os valores elencados no artigo 75

14.133/202I, ' foru^ atua] i zados.' PÓr intermédio do

L\ .371 /2022, vigente a palli5': de-. 01'01'2023'

reproduzido'. ' 
U

"Àrt. 10

I estabeleciàos

atual i zado s

da Lei nô.

Dêcreto no.

a seguir

os valores
de 1' de

;ât
I

abril
ANdXO

de 2021,

na

nê fo rma do Anexo I

ATUÂtIZACÂO DOS VALORES ESTABEI.,ECIDOS NA LEI
.i '

NO 14.133I DE.1O DE ABRII, DE 2O2I

ArU 6o Para üs fiES de§ta l.,ei, consideram-se:

XXII - obrás,- serviços e fornecÍmentos de

grande vuLto: alrrrete s cujo vafor estimado

supera 228,833.309,04 (duzentos e vinte e

oito milhões oitocentos e trinta e três mil

trezentos e nove reais e quatro centavos);

(.1.)
Àrt.3? o julganento por melhor técnica ou por

Lécrricd e rl.rreçt-r cleverá ser realizado ;rur.:

52o Rpssalvados. os casos de inexigibilidade
de Iicitação, nâ licitaÇão para contrataÇão

dos serviços técnicos especializados de

natureza predominant emente intelectuaL
previstos nad aLÍneas \\a", *d" e "h" do

inciso XVIII do' caput do art. 6o desta Lei

tujo valor est'imado da contrataÇão seja

Lei no 14 .133,

t

I

i

Praça Joaquim Machado, Í 70 - Centro - Fone/Íax: (-751§W222A22?1 a ç,FP:
Cap€la do Alto Alegre - Bahla 'i CNPJ 13.897.1 1 I/0001:9t$ l-;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

superio! a RS 343.249'96 (trezentos e

çIuaxeqta e três miI duzentos e quarenla e

nove reeis e noventa e seis centavos)

(...)
?

Àrt.70 A documentação referida neste Capitulo

poderá ser:
III diqpensada, total ou parcialmente, nas

contrâtações para entrega imediata, nas

contrataÇõ'es em,valores inferiores a l/4 (um

guartp ) do limite para dispensa de licitação
para co&pra5 eÀ; geral e nas contrataÇales de

tproduto pará pàáqr:isà e desenvo-Ivimerr t') ;itê L)

ivalor de R§.343.249,96 (trezentos e quarenta

e três mil duzentosl e guarenta e nove reais e

noventa e seis centavos ) ,'

(...)

Àrt, 75 É dispensável a licitaÇâo:
í

I-: para c'ontrat-aÇão que envolva valores

infÇriores a R§ r114.41'6,65. (cento e quatorze
I

mil quatrocentos e dezesseig reais e sessenta

e cinco tcentavos), no caso de obras e

ôerviços de engenharia ou de serviços de

manutenÇão de veiculos automotores,'

II - para coÍruErttâção llrã anvo1va vâ1or.3

inferiores a R$ 57.20Q,33 ( cinquentâ ê aotê

u.il ôrzentoa ê oito reais e trintâ e três
centawoa) , no cago dâ outaoa serviços 6

coq)reg;
IV- para.contrataÇão que tenha por objeto:
c) produtos para pesguisa e desenvolvimento,

I
IimiEada a contrataÇào, no caso de obras e

I

I

I
t

Praça Joequim Macfiedo, 170- centro - Foneíax: ("751369G222U2221 -çEP' 
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PREFEITURA }IUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

serviÇos de engenharia, ao vãIor de RS

343.249,96 (trezentos e quarenta e três mj'l

duzentos ê quarenta e nove reais e noventa e

sei-s cent'avos ) i

§?ô - Não se aplica o disposto no § 10 deste

arti.qo às contratâções de a:-é 9.153,34 (nove

miL cento e cinguenta e três reis e trintâ e

cÍuatro ceÂtavos) de serviços de manutenÇão de

veículos.. automotores de protrlriedade do órgão

ou entiqade Forftratârbe, incluído o

fornecirnento de Peças.'
Í..Àrt.95 instnrme to'de contrato é obrigatório,

Isalvo' nas' seguinteS hipóteses, êm que â

AdÍLinistração poderá substitui-fo Por outro

instrlrmento . hábit, como carta-contlato, nota
I

de empenlro. pe despesa, autorizaÇão de compra

ou ordem. de execução de serviço:

§2o É nuLo e rde nenhum efeito o contrato

verbaf com a,. Aüninistração, salvo o de

pequenas compras ou o de prestaÇão cle

serviços de pronto pagarnênto, assim

entêndidos aqueles de valor não superior a

RS LL.44L,66 (onze ÍÉI quatrocentos e

quarenta e Lrn reais e sêssenta e seis

centavos )

24- Portanto, co$ a atualização promovida pelo Decreto no'

LL.371 , Qa \2022, permitir-se-á a contrataÇão direta para

"obras, serviços de engenharia e manutenÇão de veiculos

automotores" com valores até R§ 343.249,96 (trezentos e

quarenta e três mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa

I

t

rÍ

t!
'i
i.
Í
:i

fl
dl
.I(
il
,i

j
,d
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

enquadrado no gue disP.õe

o proceai-uento ;deverá' '&
26. Uma vez

L4.L33 /2L,
o Sisposto
processo da

e seis centavos) . Para "outros serviços e compras" a d'ispensa

de licitação poderá ser realÍzada até o Iimite de valor de R§

5?.208,33 (einqucntr e rete uil duzentos c oito reâis ê trintÀ

e três centavoa) .

25. No caso, a contrataçâo de serviÇos médicos para realização

de perlcÍas e avaliações dos servidores do Municipio de Capela

do Alto Afegre-BÀ, possui o menor valor global de R§ 17'100'00

(dazelrêtá Dil e oú rari!) ' Àssim sendo, nota-se que a

guantÍà a ser expendida para a contratação ora êm anáI-ise está

dentro do limite dê valor permi§ldo.para a compra dÍreta em

relaçâo ao seu objeto' t (

no artigo '12, ' da Lei h" .

tontratatão direta:
' Art. 12.. O Process

I
o a!t. .75, f I da Lei no.

r formaLizado, observado

14.\33/2021, gue regra o

de

que compreenfle os casos

de dlspensã de licitaÇão, deverá ser
I

instruido con os seguintes documentos:

I - documento de formalizaÇão de demanda e,

se for o câso, estudo técnico pref l-mrnar,

análise de riscos, termo de referência'

projeto básico ou projeto executivoi

II. - estÍmativa' de, despesa, gue deverá ser

calculada na forma estabelecida no art' 23

desta Lei,'
III - parecer jurÍdico ê pareceres tecnicos,

se for o caso, que demonstrem o atendimênto

dos requisitos exigidos;

J coDtrataçao di reta,

de inexigibilidade e

I

Praça Joaquim Machado, í 70 - Centro - Fone/fax
CaPGla do Alto AlegÍe - Bahia

: ("75\369Ç2222t2221
- CNPJ 13.897.1 1 1/000
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PREFEITURA ]úUilICIPAL DE

CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Iv - demonstraçâo da comPatibilidade da

previsão de recursos orçanentários com o

compromisso a ser assumidoi

V - comprovaÇão de que o contratado preenche

os reguj.sitos de habÍ.LitaÇão e gualificação

mÍnima necessária;
vf - râzão da esco.Lha do contratado;

vIf - Justificativa de Preço;
vrrl - autorizaçãd dâ autoridade competente.

't

27. Pelo teor do inciso I, todoE .o procêssos devem corltar

com o docr.rrento die fonrt.iaaâlo dâ delanda, o que foi
atendido no presente expêdiente- QuaDto à anáU.se de riscos

de contr{taÇão e o Eatu{o fácnido PrêIi&in.a, considerando
Í'

se tratar de contratação de Pequeno valor, pode ser

dispensada no caso concreto, por aplicação analÓgj.ca do que

dispõe o lart. 20, § 2o, *a' da tnstruÇâo NorÍlativa n"'

5/2Tl'l , ao menos até gue a matériâ. receba alguma

regularnentação específica, sendo g4e destaca-se que constam

nos autos/. Termo de Referência com a dêscrição e as

especificações do objeto, .a justificativa da utilidade e

necessldadei de agúisiçã.o .

)
28. Cumprê ressaLtar, l que o setor responsáveI deverá f -icar

atento, se' durante o. qxercicio financeiro, não houve

aguisição, Por dispênsa de licj-taçâo, de objeto de mesma

natureza, contudo, não basta aperlas af j-rmar que não houve

para demonstrar o ao.tuaol enquadranento em razão do valor,
mas certlficar-se que a soma de contratação já reali-zada ou

prevista pára ocorrer no respectivo exerclcio financeiro não

ultrapassa o valor linite permitido.para modalidade.

j

Prâça Joequim Macfiado, 170 - Centro - Fone/fax: ("75) 369G222212221- CEP 4{fffrpQq. Ír
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.í 11/0001r94 :.)1.\., '§'
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

29. Diante

atestado se

previ s tas

ul trapas sará

disso, recomendarmos que seja verificado

a soma de contrataÇões já realizadas

para ocorrer no corrente exercíciÔ

o valor limite Para a modalidade '

e

ou

não

30. Ern relação a escolha do fornecedor' deverá ser

apresentaÇa juatlfieatlva, cqn critérios que levaran a

escolha do respectlvo fornecedor' a escolha da empresa

CLINICA GIllEcoItrIcf, PINEo LmÀ encontra-Ee pautada, pois

treta-Se<leescolhamaisvantajosa,aléndissohou.lea
emissão dos demonstrativos ê certidôes previdenciária'

trabafhista e fiscais e:{igitlas pela legislacão'

.l

31 , A estiDltiva da preçoi deverá .ser feita à luz do artigo

23 da Lei, sendo essencial parâ comprovar gue o preÇo

o valor rPraticado PeIo mercado'

gue seia e plocêdimentog licltatórios' contratação ou nâs

iontratações diretas, dispensáveis ou inexiqiveis'

32. Destaca-se que a justificativa de preço do prÔcêsso

administrativo fundameirt4-se em uma prévia cotaÇão de preço
I

junto a urn banco de irbços, as contrataÇões similares de

outros entes públicos,, as midias especialízadas' a outros

fornecedgres, ou por outro meio idôneo que Pos§a aferir o

valor médio de mercado em contratêções similares'

33. o artigo 23 da

respeito .da Pesquisa

utilizados Para se

cont rataÇão , in verbis:

Lei. Eederal 14. I33/202I, trata a

de PreÇof estabelece Parámet'ros

chegar no val-or estimativos da

Joaquim Machado, í 70 - Centro - Fonefax: (''7 51 369c2222t 2221 - cÉP

Câpeliâ do Alto Alêgrê - Bahla - CNPJ í3.897.1 1í /ooql.+dr(Praça

pÍtblüiÍrdectpeL@ehoo.com c,ffffi&,E
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE

CAPEI.I DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Art. 23. o valor previamente estimadÔ da

contratação deverá ser compativel com os

valores pratÍcados pelo mercado' considerados

os Preços constantes de bancos de dados

públicos e as guantidades a se!..em

contratadas, observadas a Potencial eccnornia

de escala e as Pecu'Liaridades do locaI de

exeÇução do obj'eto.

§ 1o No Procesqo ficitatório para aguisição

de bens e contrataÇâo de serviços em geral '
conforme regularnento, o valor estimado será

definido com base no rnelhor preÇo aferido por

meio da utilização dos seguintes parâmetros'

ahotados de forma combÍnada ou não:

r - composição de cusLos unitárÍos menores ou

iguais à merliana do. item correspondente no

painel para consulta de Preços ou no banco de

pr,.eÇos em saúdê disPonÍveis no Portal

. Nacionat de Contrataçóes Púb1ic63 (PNCP);

II - contratações similares feitas pela

Adninistração PúblÍca, em execuÇÂo ou

conc.fuÍdas no perlodo de 1 (um) ano anterior

à data da pesquisa de preÇos' incfusive

mediant.e sistema de regist'ro de Preços'

observado o indice de atualj'zação de p'reÇos

corresPondente; I

' rrr I utilizaÇão de dados de pesquisa

publicadâ em midia especializada' de tabela

de referêncj-a formalmente aProvada pelo Poder

Executivo federal e dê 3ltios eIêtrônicos

m Mecfiado, 170 - Centro -
a do Alto Alegre

Fone/fax ("75) §*?222n221 -CEP,!1645-000

- Bahla - CNPJ 13.897 11íPraça Joaqui
Capel

prDhlhrradeca pêhey.hoo'com
/000í19+r:,1t0 lriD; Í:l'r{
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esPeÇiaLlzados ou de domínio amplo' desde que

contenham a daEa e hora de acesso''

w - pesquisa diretâ coo no nlnino 3 (trêr)

fotn€cedorca, uedÍante solicitagão forual de

cotação, desdâ quê aeja apresentada

juatificâtiva da ê!êo1ha dât!'! forrrecgdorea

r c que nlo tcnhâD sido obt-ídoc or orgâDântor

c.E !ri8 6s 5 lrair| !'a€! dc antacedância da

drt!'àc dívulEâgãô do cdita].;

. v - pesguisa na base nacional de notas

fiscais eLetrônicas, na fonua de regulamento'
r!

(grifo nosso )

ll
34.comopodenosveriflcar,opreçoaserpagodeveser
compativel com aquele pratj.çado o mercado' situaÇão essa a

ser comprovada medlante , a I juntada da documentação

pertinente, in casu, verifica-go a' realiza$o de coleta de

--,n fornetedolls quê rttl'! ao !ârEo râao 'Ptgço no !arca6o, co
I

35. A desPsito desta assertiva, o TCU já se manifesLou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com

aguele praticôclo no mercado, situaÇáo essa a

ser cornprovada pelo Banco do Brasil S/A

mediante.a iuntacta da documentaÇão pertinente

nos 'respectivds procesaoa de dispensa'

Íncluindo, no mínimo, três cotações de preÇos

de empresas do rãrto r pesguisa de preÇos

praticados no &dbito de outros orgãos e

entidades da Àdministração Pública ou

justificativa círcunstanciada cago não sela

viável obter esse número de cotações, bem

Joequim Medlado, 170 - Centro - Fone/fax . (-75\§9G2?22f2U1 'CE
Capela do Alto Alegre - Bahlâ - CNPJ 13.897'1í 1/(100.tâlf

Praça

prfrlhrradecapela@ehoo.com Isffitr$*
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como fazendo constar do respectivÔ processo a

documentaÇão comprobatória pertinênte aos

levantamentos e estudos çÍue fundamentaram o

preÇo estimado" (TCU, Plenário. Acórdão no

522/20L4. Rei. Benajamin ZymLer, j '

L2.3.2014\.

36. O inciso IIf do disPositivo eur foco exige pareceres

jurldicos e técnico8 atestando o cueprimento dos reguisitos

exigidos. tDâ vrz.oncarinhado o Par,ecêr Juridico, necessário

gue a Comlssão Permanente de Licltaçeo provldencie â

soliêitâção do Pârêcor tácaico, sendo gue os Pareceres

Lécnicos variarão conforme o obieto a ser ficitado, podendo

abranger tdnbéÍr o cumprimento dos requisiLos de qualificaÇão

têcnica e econômicô- financei ra.

3'l . A denonctração dâ

pEerrisão orçalantária é

complexidade, tendo sido

coçati.bilidâdê dl dasPosa coD a

exigência que rtão apresent-a m.:ior

juntada aós autos.

38. os dôcunentos necessários para Prova da hlbilitâção
jurídica, rcgul'âridâdà fiacal, goeial I trtbâlhiata, ê

qualificaçio tâ:clce e econônico-financcira estào previstas

no inciso Mo artigo 63 e nos artigos 66, 6'l , 68 e 69,

merecendo atenÇão a possibiLidade de essa documentaÇão poder

ser dispensada, totaf ou parcialmente, nas contratações para

entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a k

do limite para dispensa de licitação para compras em geral e

nas contratações de Produto para pesquisa e desenvofvimento

até o valor de RS 300.000,00, nos termos do inciso III do

artígo 70.

Praça Joaquim Macàado, 1 70 - Cênúo - FoÍ,,efiax:. (*75r 369O'AüüUü21.' Câpsla do Alto Ahgre - B8hl8 -'CNÉJ 13.8s7.1í lrodó
Ptr6Itrl radecâPehoEhoo.coín
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

39. Por fim, a contrataçáo direta deverá ser precedida'

prefereÍIciâlmente, da di'vulgação do aviso da dispensa cle

IicitaÇãoemsitioeletrÔnicooficial,peloprazominimode
03 (três) dias úteis, com a especificaçào do objeto

pretendido e com a manifestação dê ÍnEeresse da

ÀàrinistraÇáo em obter propostôe adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionâda a proposta mais

vantajosa, confome digposto no §2' do art ' 75 da Lei n"

14.133/2L. Diante disso não consta no Processo

Administrativo Íro. 023/2023, publicação no Diário

EIetrônico. no entanto, apesar de ser preferertcial' logo não

obrigatórlo, recomendamos quê seia publicado' com o intuLito

de obter efêtiva vantaiosidade ao processo cle contrataÇão'

40. De tal modo, a dispensa de licitação deve ser prececlida

de um processo com estrita observância dos princÍpios que

no.rLeiamaAdÍninistraÇâoPúblicâ,dêtnodogucscla
contratada a propost-a mais vantajosa ao Poder Público'

41. Urqre destacar, Por fim, gue o "ato que autorrza a

contrataÇão direta ou o extrato decorrente do contrato

deveráserctivu}gadoenantidoàdisposiçãodopúblicoem
SitÍo e.]-etrÔnico of icia1.., nos rno}des do parágrafo úniccl do

arÍ, '12 da Lei Federal no. 14 '1333/2027 '

42. Conclut-se que a prestaÇão de serviços através da

presente dispensa subsuma-se a exceção legal' sendo posslvel

a contrataÇAo direta, se assim parecer conveniente ao

gestor, não obstante, convém anotar gue a empresa contrâtada

- Centro - Fone/fax: (*751§*22221?221
Alto Àêgr€ - Bdrh - CNPJ 13.897.i ll/OQp

probiturâdecaPohleyahoo.com

Pr@ Joaquim Macàado, í70
Capsle do

- cEP 4,tô4.1000-

,t.9r, * 16 [ç*.+{ sttrr
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É o parecer ao Processo A&ninisErativo n". o23/2023,

se submete à consideração superior.

Capel,a do ÀIto Alegre, Bahia, 24 de janeiro de 2023.

obedece às condiÇões de habilitação, previstas no artigo 62

e seguintes da tei no. 14,133/21 .

43. Dirntâ do exlroato, o Presente parecer é no sêntido da

possibilidacie da contratâÇâo para Prestaçâo de serviços em

comento, e aêr ctlltêado pêIo Elêcut1vo, confone rêquisitos
roi.r ddonrtrador, cu crpeci.a]. DaIr Iêi dê Licitaçôcc,

desde gue atendida-s: àc Éeconendações, disposto no artigo 75,

inciso II, bem cmo no artigo 37, " caput" dâ ConstituiÇão

Eederal, restando, sob pena de tornar imprópria a

contratação e o Processo a&nirilstratlvo.

44.

gue

\\^ r.^.'^^ L L. tt \a q
&UI3 RICIRDO CAEITT§O DT, 8II.I'À

Procuradolia lúrnieipal
oÀ8./Br Nc. 29.274

Praça Joaquim Macàado. 170 - Centro - Fone/Íax: ('?5) 369G222212221 - CEP
Cap€le do Allo Alegre - Bahla - CNPJ í3.897.1í 1/@1.út l)rl I
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DESPA o

DISPENSA DE LICITAÇÃo N" 014/2023

DestaÍe, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídicq as quais concluem pela plena

viabilidade da conúatação destacada, submeta-se à aprec iação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação Pert inente, qual seja a lei no 14.13312021, paru deliberar acerca ü
ratificação da DisPensa de Licitação, autuada sob o no 014/2023' objetivando a contratagâo da

empresa CLIMCA GINECOLOGICA PINHO LTDA, rnscn to no CIYPJ sob o no

02.131,836/0001-50, Para Cont tâç redizeçío de perícias e

avaliações dos servido re - BA, cujo valor

esú estimado em R$ 17.

|;..a.''.

5 de Janeiro de 2023.
i

.r" i' .l :
ir.\ i,i.rir

í
à

i
,
{
4
II

;l',
/ai

'I '. R§Ú,À'
_,( 

'r 
i

l'i.'ieii,
Ê t\t{ u
I i 1i

êAÉeÍ{e d
i.§

eCi
{
t

I
1

d itrh
'_§

-,r*tJ

'1:liu:",t0,
:t

I [:"H: - ;i. t .' l. xi.I !: ''! [

A

!

,

i 985

7i (í:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçío n' 01412023

considerando o teor do parocer da Assessoria Juídica do Município de capela do Alto

Alegre, bem como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por

dispensadelicitaçãoaempTesaCLIMCAGINECOLOGICAPII\HOLTDA'inscritono
cNPJ sob o n. 02.131.836/0001-50, bem como o teor do oficio do Gabinete do Prefêito.

considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores Praticados no os, de modo que, em

que pese ainda não ten comparativa

de pregos e quant q ia de escala e as

s unitários, com ospeculiaridades do I

parâmetros utilizados pard .qtúF-fçÂo* CSC.P.I9.pp§ e Pêrg. P+l culos, foi realizzda

através de pesquisa diretalcom
"4

apresentada§ ust i

mínimo (3) solicitação formal de

cotação, sendo ficativa s

Considerúi ge fi patibili da Ée recursosa com

orçamentariodtom5 c'ôtr, 
ta..r i

Con$ilàrsqlq q

prirmsso"s-ser

"ohfigurrpeo
no Art. 5

no

lha da

direta da

Licitação,
em aporo
repÍ§se e

Capela do Alto Ategre- BA, 25 de Janeito de 2023.

CLAI]DII{EI XAVIER NOVATO.
Prefeito Municipal

t4.t33fz02lÉ a reàl

Cons valor

mercado, bem

proposta mais
!
Adm

de à
Di

'i§)tú



ftll
pr

1

PREFEITURA NIUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

IiXI'RATO T'E RATIFTCAÇÃO
DtsPENS^ l)[ LlClrAÇÃO No 01.1/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL l)li CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, rro

uso de suas atribuições legais, cle acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei n'
l4.l33l2o2l, mtiJica o procedimento de contratagão direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à pessoa JLrrídico CLINICA GINECOLOGICA PINHO LTDA, inscrito no

CNPJ sob o n" 02.131.836/0001-50, referente à Contrâtação de serviços médicos para

realização de perícias e avaliações dos servidores públicos do Município de Cap€la do Alto
Alegre - BA, no valor global de RS 17.100,00 (I)ezessete mil e cem reais), Cumprindo assim

com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da Bahia,

Capela d<-r Alto Alegre, 25 de Janeiro de 2021

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n" 014/2023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

C idade, nesta data.

(i-apela do A lto re - 8A.2510112023

Me lka Mend dos Sântos Bastos
Sec. dc Gabinete
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A PREFEITITRA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRD, do Esrado da Búia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍt. 75 Inciso II da Lei no
14.133n021, ratifica o procdimento de conrat8ção diretr por DispeÍsa de licitaçeo, embasado
no diploma legal, à pessoa Jurídico CLINICA GINECOLOGICA PINHO LTDA, inscrito no
CNPJ sob o n' 02.131,E36/0001-50, referente à ContrrtsÉo de rervlços médlcor para
realizsção de períclas e avallações dos servldores públlcos do Munlcíplo de Crpela do AIto
Alegre - BA, oo valor global de Rg 17.100,00 (Dezessete mll e cem reals), Cumprindo assim
com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunat de Contas
dos Municipios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre, 25 de Janeiro de 2023.

CLAUDIhIEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal
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